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17 de Outubro, foram renovados os contratos dos trabalhadores
abaixo referenciados, para o exercício das funções abaixo designa-
das, a saber:

Armindo Moreira Brandão, engenheiro electrotécnico, com início
em 1 de Dezembro de 2003.

José Carlos de Lima Pereira, topógrafo, com início em 1 de De-
zembro de 2003.

Gonçalo Miguel Libório Rodrigues, engenheiro técnico de ambien-
te e recursos rurais, com início em 1 de Novembro de 2003.

Os contratos em causa têm início nas datas em epígrafe, por
urgente conveniência de serviço e por mais um ano, sendo os mesmos
improrrogáveis após o citado prazo.

18 de Setembro de 2003. — O Presidente da Câmara, Daniel
Campeio.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.º 8015/2003 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público que
por meu despacho de 8 de Setembro de 2003, foram celebrados
contratos de trabalho a termo certo, por urgente conveniência de
serviço, pelo prazo de um ano, nos termos dos artigos 14.º, 18.º,
20.º e 21.º do citado Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, com
as auxiliares de serviços gerais (jardins-de-infância), Maria Rosa
Prates Alves, Etelvina das Dores Morujo de Matos Martins, Isabel
Maria Belacorça Alfaia, Ana Isabel Vivas Cesteiro, Vera Lúcia de
Jesus Soares e Vera Cristina Cordeiro Ramalho, com efeitos a par-
tir de 15 de Setembro de 2003.

22 de Setembro de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, An-
tónio Biscainho.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.º 8016/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Manuel Antó-
nio da Luz, presidente da Câmara Municipal de Portimão:

Torna público, para os devidos efeitos, que a Câmara Municipal
de Portimão, nas suas reuniões ordinárias realizadas nos dias 16 de
Abril de 2003 e 28 de Maio de 2003, nos termos do disposto na
alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, com as alterações introduzidas pela redacção da Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e a Assembleia Municipal de Por-
timão na 2.ª reunião da 3.ª sessão ordinária realizada em 27 de
Junho de 2003, de acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introdu-
zidas pela redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprova-
ram o Regulamento da Actividade de Exploração de Máquinas de
Diversão.

22 de Setembro de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel
António da Luz.

Regulamento da Actividade de Exploração
de Máquinas de Diversão

Lei Habilitante

O presente Regulamento municipal é elaborado ao abrigo do
disposto do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro, e da competência prevista na alínea a) do artigo 53.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro

Artigo 1.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas de diversão na área do município de Portimão regula-
se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezem-
bro, e pelas disposições do presente Regulamento.

Artigo 2.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem exclusivamente ou fundamentalmente
da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador
seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem a preensão de objectos cujo valor
económico não exceda três vezes a importância despen-
dida pelo utilizador.

Artigo 3.º

Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 4.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na Câmara Municipal competente.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através de impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo
à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 5.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos no artigo 21.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Freguesia em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à Câmara Municipal que efectuou o registo, em tri-
plicado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção-Geral
de Jogos.

Artigo 6.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002 se encontrem registadas nos governos civis, o presi-
dente da Câmara Municipal solicitará ao governador civil toda a
informação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.
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Artigo 7.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de exploração
atribuída pela Câmara municipal e seja acompanhada desse do-
cumento

2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/

2002, de 16 de Dezembro, quando devida.

3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 8.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-
te do constante da licença de exploração, na área territorial do
município, deve ser precedida de comunicação ao presidente da
Câmara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos
estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros mo-
tivos que sejam causa de indeferimento da concessão ou renova-
ção da licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 9.º

Transferência do local de exploração da máquina
para outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 7.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal que concede a licença
de exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 10.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 11.º

Condições de exploração

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em explo-
ração em locais que se situem a menos de 350 m dos estabeleci-
mentos de ensino EB 2.º e 3.º ciclos e secundário, contados a partir
das entradas.

Artigo 12.º

Causas de Indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de explora-
ção:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da
criminalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade pública;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior;

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 13.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 dias
antes termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 14.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

Artigo 15.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas na tabela de taxas e licenças em vigor no município.

Artigo 16.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:

a) Exploração de máquinas sem registo, punível com coima
de 1500 euros a 2500 euros por máquina;

b) Falsificação do título de registo ou do título de licencia-
mento, punível com coima de 1500 euros a 2500 euros;

c) Exploração de máquinas sem que sejam acompanhadas do
original ou fotocópia autenticada do título de registo, do
título de licenciamento ou dos documentos previstos nos
n.os 4 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de
18 de Dezembro, punível com coima de 120 euros a 200 eu-
ros por cada máquina;

d) Desconformidade com os elementos constantes do título
de registo por de averbamento de novo proprietário, pu-
nível com coima de 120 euros a 500 euros por cada má-
quina;

e) Exploração de máquinas sem que o respectivo tema ou
circuito de jogo tenha sido classificado pela Inspecção-
Geral de Jogos, punível com coima de 500 euros a 750 euros
por cada máquina;

f) Exploração de máquinas sem licença ou com licença de
exploração caducada, punível com coima de 1000 euros a
2500 euros por cada máquina;

g) Exploração de máquinas de diversão em recinto ou esta-
belecimento diferente daquele para que foram licenciadas
ou fora dos locais autorizados, punível com coima de
270 euros a 1000 euros por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em número superior ao permiti-
do, punível com coima de 270 euros a 1100 euros por
cada máquina, e, acessoriamente, atenta a gravidade e
frequência da infracção, apreensão e perda das mesmas a
favor do Estado;

i) Falta da comunicação prevista no n.º 4 do artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, punível
com coima de 250 euros a 1100 euros por cada máquina;

j) Utilização de máquinas de diversão por pessoas com ida-
de inferior à estabelecida, punível com coima de 500 eu-
ros a 2500 euros por cada máquina;
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k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico referi-
do no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 310/2002,
de 18 de Dezembro, bem como a omissão de qualquer dos
seus elementos, punível com coima de 270 euros a 1100 eu-
ros por cada máquina.

2 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 17.º

Sanções acessórias

1 — Nos processos de contra-ordenação podem ser aplicadas as
sanções acessórias previstas na lei geral

Artigo 18.º

Processo contra-ordenacional

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação previstos
neste Regulamento compete à Câmara Municipal.

2 — A decisão sobre a instauração dos processos de contra-or-
denação e a aplicação das coimas e das sanções acessórias é da
competência do presidente da Câmara Municipal de Portimão.

Artigo 19.º

Omissões

1 — Os casos omissos e as duvidas suscitadas na interpretação
do presente Regulamento serão resolvidas por deliberação cama-
rária.

2 — Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 8017/2003 (2.ª série) — AP.  — José Maria Oliveira
Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós:

Torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto
de Mós, tomada em reunião ordinária de 12 de Junho de 2003, e
da Assembleia Municipal, tomada em sessão ordinária de 19 de
Setembro de 2003, foi aprovado o Regulamento do Serviço de Sa-
neamento de Águas Residuais Domésticas do Concelho de Porto
de Mós, cujo texto se anexa ao presente aviso.

Foi elaborada nota justificativa, cumprindo assim o Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

O Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais
Domésticas do Concelho de Porto de Mós, ora aprovado, entrará
em vigor cinco dias após a sua publicação no Diário da Repú-
blica.

22 de Setembro de 2003. — O Presidente da Câmara, José Maria
Oliveira Ferreira.

Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas
Residuais Domésticas do Concelho de Porto de Mós

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Entidade gestora

À Câmara Municipal de Porto de Mós, neste Regulamento de-
signada por entidade gestora (EG), compete em exclusivo o esta-
belecimento das canalizações exteriores da rede pública de esgotos
e dos ramais de ligação, que ficam sendo propriedade sua.

Artigo 2.º

Definições

Neste Regulamento designam-se, por canalizações exteriores as
redes de colectores domésticas e pluviais da rede pública, por ra-
mais de ligação, as canalizações que ligam os prédios urbanos à

rede geral, e por canalizações interiores, as que são feitas no inte-
rior dos prédios, ligando os diversos dispositivos de utilização até
ao início do ramal de ligação.

Ramal de ligação é o colector que liga a rede pública ao limite
do prédio urbano a servir.

Artigo 3.º

Obrigações dos proprietários

1 — Em todos os prédios de carácter habitacional, comercial,
industrial ou outro, construídos ou a construir, quer à margem, quer
afastados de vias públicas, servidos por colectores municipais de
esgoto, é obrigatório estabelecer as canalizações e dispositivos
interiores necessários à recolha, isolamento e completa drenagem
das águas residuais e pluviais.

2 — Esta obrigação compete aos proprietários ou usufrutuários
dos prédios.

CAPÍTULO II

Canalizações

Artigo 4.º

Obras de saneamento de águas residuais domésticas

1 — As obras de saneamento a que se refere o artigo anterior
compreendem:

a) Instalações interiores do prédio, abrangendo aparelhos
sanitários, seus ramais de descarga, tubos de queda e de
ventilação e canalização até à via pública para condução
das águas residuais e pluviais;

b) Instalações exteriores do prédio, compreendidas entre o
seu limite e os colectores públicos de esgotos, abrangen-
do uma câmara de inspecção e os ramais de ligação àque-
les colectores.

2 — As instalações deverão respeitar o disposto no Regulamento
Geral de Edificações Urbanas e na legislação em vigor.

Artigo 5.º

Responsabilidade pelas instalações

1 — O estabelecimento das instalações sanitárias interiores,
incluindo as canalizações interiores para bom funcionamento da-
quelas, será realizado pelos proprietários ou usufrutuários dos pré-
dios.

2 — O estabelecimento dos ramais de ligação será levado a efeito
pela EG, a qual cobrará dos proprietários ou usufrutuários as des-
pesas constantes em edital da tabela de serviços prestados pela
execução de ramais de ligação à rede geral de saneamento.

3 — Quando as reparações das canalizações sanitárias exterio-
res, resultarem de danos causados por qualquer pessoa ou entidade
estranha ao serviço da EG, os respectivos encargos serão suporta-
dos por conta dessa pessoa ou entidade.

4 — A reparação e conservação corrente dos ramais de ligação
competem à EG.

Artigo 6.º

Extensão da rede

1 — Para os prédios urbanos situados fora das ruas ou zonas
abrangidas pela rede geral de esgotos, a EG fixará as condições em
que poderá ser estabelecida a ligação à mesma, tendo em atenção
os seus recursos orçamentais e os aspectos técnicos e financeiros
da obra.

2 — As canalizações exteriores estabelecidas nos termos deste
artigo serão propriedade da EG, mesmo no caso da sua instalação
ter sido feita a expensas dos interessados.

3 — Se forem vários os proprietários que, nas condições deste
artigo, requerem determinada extensão de rede, o custo da nova
conduta será, na parte que não for paga pela EG, distribuída por
todos os requerentes.

4 — No caso dessa extensão à rede vier a ser utilizada por ou-
tro ou outros proprietários, no prazo de três anos após a sua en-
trada em funcionamento, a EG regulará a indemnização a conce-
der aos que a custearam.


